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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE NATAL RIO GRANDE DO NORTE

 

 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado,
portador do Rg de nº 001.638.495 SSP/RN e CPF de n°: 024.706.734-29,
residente e domiciliado na Rua Maria da Glória, nº112, Baixa do Meio –

 Município de Guamaré /RN, CEP: 59.598-000, Cel: (84) 9 9848-3457 , vem
perante V. Exª, com fulcro nos artigos 318 e 319 do CPC/2015 e no artigo
3º, II, da lei 6.194/74 com alteração dada pelas leis 8.441/92 e
11.482/2007, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIODPVAT

em face de seguradora líder , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na R Senador
Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, (21)3861-4600,
CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa a expor.

 

PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O autor requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos Artigos
98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não possuir condição
financeira de arcar com ás custas, as despesas processuais e honorários advocatícios, sem
o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da
impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência própria e
da família. Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência feita exclusivamente por pessoa natural, só sendo possível o indeferimento da
gratuidade se estiver provado nos autos a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, conforme previsão do §2º do supracitado artigo.

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, por
ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima expostos.

DO INTERESSE DE AGIR

Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento
para cobrança de diferenças, recebeu R$2.362,50 (dois mil, trezentos dois reais e cinquenta
centavos).
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Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a
ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo
o art. 5º, XXXV, da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE

INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte

autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para

obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da

cobertura securitária.

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam

preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim,

receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada

a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo

na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída.

(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A

falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de

postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao

direito constitucional 5ºXXXVCF.

 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no
seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A
INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO:

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só,
torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer
garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS,
porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados
por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa
tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas.

•  Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo         
inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006
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que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 15/03/2019, (a
partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).

•  Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a         
perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos
escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são
obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%,
50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais
tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.

•  Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a         
mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas
banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no
pagamento do DUT.

•  A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal,         
câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só
visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o
pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento
administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia
a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre
deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura
da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc.
XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de
acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio,
resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por
conta dessas situação acima expostas.

DA CITAÇÃO

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação válida,
ainda quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e
constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à parte requerente.

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão vejamos:
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Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a
 ou do executado, ressalvadas as hipóteses decitação do réu

indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar
do pedido. (Grifamos)

 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá o réu
ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis:

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais
e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o

 .réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência  (Grifamos)
 

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por este MM.

Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código

de Processo Civil.

 

DA PERÍCIA ANTECIPADA

 

O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a possibilidade de
alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os as necessidades do
conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito.

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção
antecipada de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a auto composição ou outro
meio de solução de conflitos.

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a serem
pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de fundamental
importância para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a quantificação das
diferenças pleiteadas.

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de suma
relevância para a viabilização da conciliação no presente caso.

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a ordem
de produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, custeada pela
Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo.
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Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora Ré,
tendo aberto o sinistro de  e, tendo sido negada a indenizaçãonº 3190384973
administrativamente.

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, com a observação
da proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que sofreu em toda
extensão do seu corpo em decorrência do acidente.

Em razão disto, pleiteia o recebimento da indenização corrigida monetariamente e
acrescida dos juros legais.

DOS FATOS

Trata-se de seguro devido em face de acidente que ocorreu no dia 15/03/2019, a parte
Autora  agricultor familiar polivalente  trafegava na BRFRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, ,  
406, a comunicante foi sua esposa a senhora JAQUELINE DA SILVA LIMA, compareceu à 
delegacia de polícia, e relatou que vinha na garupa da moto de esposo (MOTO HONDA CG
125 – FANKS  ANO 2016  - PLACA QGI – RENAVAM 069201093532723RN – CHASSI   
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, quando seu esposo veio perceber a lombada já foi bem próximo, e ao9C2114110FR29011)
tentar frear, a moto derrapou e os dois vieram ao chão, sofreram lesões conforme LAUDO
MÉDICO.  Autos tomados a termo pelo agente de polícia militar WILSON DANTAS DA 
SILVA, Matrícula nº205.601/1, na Delegacia de Policia Militar de Macau.

Dia  às 9:44h, o Sr.FRANCISCO foi socorrido na  15.03.2019   UPA – FRANCISCA MARIA
 localizada no Município de Guamaré – RN, no exame foi constatado aDA CONCEIÇÃO,

FRATURA NO FÊMUR PROXIMAL DIREITO, e foi encaminhado para o HOSPITAL
MONSENHOR WALFREDO GURGEL. 

Dia  foi transferido para o anexo do HMWH, que fica no HOSPITAL DR.JOÃO18.03.2019
MACHADO, para que pudesse aguardar cirurgia, ele apresentava sinais de dor.

Dia , foi internado no HOSPITAL MEMORIAL DE NATAL, para22.03.2019 às 19:21h
realização de procedimentos cirúrgico, sob convenio particular, apto nº215, assistido pelo 

 previsão de saída dia DR.RICARDO COSTA GOMES (CRM 2161), 24.03.2019.

Foi realizado no HOSPITAL MEMORIAL DE NATAL, procedimento cirúrgico S8481
 cirurgia realizada sob(TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUBTRACANTERIANA),

(Raque anestesia incisão em região trocanteriana e identificado fratura redução e fixação
com haste bloqueada HTF com fixação cefálica com dois parafusos (parafuso de bloqueio
distal, sutura por planos e curativo).

Abaixo segue demonstrativo da despesa hospitalar que totalizou em
R$10.600,00(Dez Mil e Seiscentos Reais).

- DESPESA HOSPITALAR – 
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Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do Art.
3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido administrativamente em parte pois o valor pago foi
abaixo do que deveria de acordo com a lesão.

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a presente
ação.

DO DIREITO

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do seguro DPVAT
junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º da referida norma.

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de que a
incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico e a qualidade
de beneficiário/vítima de quem requer a indenização.

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os requisitos legais
supracitados encontram-se devidamente comprovados.

Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006,
posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos segurados em
razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor máximo de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário mínimo, faz-se
necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, devendo ser aplicada a
correção monetária  partir da data do evento danoso.a

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 ao
julgar o Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC.
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Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro
DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementar:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido
(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do
seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado. (grifo nosso)

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação
contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor
tem-se configurado um ato ilícito.

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos,

mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente

estabelecidos, e honorários de advogado.

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor,
conforme precedentes sobre o tema:

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica

do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente coberto

pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018)

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes.
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De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do

seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção monetária desde o

evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento parcial do recurso.

(TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL,

Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 11/05/2018)

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso
firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o
imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção
monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 do STJ:

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data

do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ

20/05/1992)

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma
0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de
Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil)

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE
FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp.
1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente
automobilístico, aferido que as lesões experimentadas pela vítima determinaram
sua incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade permanente do
membro inferior esquerdo em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o
nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete,
assiste-lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório -
DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado
como simples forma de preservar a identidade das coberturas no tempo por
estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada a
correção das indenizações devidas desde o momento da fixação da base de
cálculo, determinando que sejam atualizadas somente a partir do evento danoso,
conforme tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo
543-C do CPC/73 em sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp
1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a contar da citação (STJ,
súmula 426). 5. Apelação conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880
DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento:
25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 .
Pág.: 124-140)
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Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora,
devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, qual seja
13.10.2018.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao Julgar a
ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for irrisório ou
inestimável o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito baixo.

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho
realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de honorários
em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC.

DOS PEDIDOS
ü  A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA;
ü  Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente, em nome

da Dra. SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, inscrito nos quadros da OAB,
Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 17.267 e Dra. GEONARA ARAÚJO DE LIMA,
inscrito nos quadros da OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 16.005, bem
como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que sejam remetidas todas as
futuras intimações para o seu endereço Profissional na Rua Dos Canindés, n°. 1235, sala
04, Alecrim, CEP, 59030-600, Natal - Rio Grande do Norte, sob pena de nulidade
processual por cerceamento de defesa;

ü  Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código de
Processo Civil;

ü  Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos termos do Art.
139, VI do CPC/2015;

ü  Inversão do ônus da prova;
ü  Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o
índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que
alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a
partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção);

ü  f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais,
bem como no pagamento dos honorários advocatícios.

ü  Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o
art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora
ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$
13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que
isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos
honorários.

ü  Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor
máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos
honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando
assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional.

ü  Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a partir da data do
evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a devida
proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES;
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ü  Seja a Ré condenada a RESSSARCIR o Autor com o valor de R$ 10.600,00 (Dez Mil e
Seiscentos Reais), referente a DESPESAS HOSPITALARES, segue anexo
comprovante de tal despesa;

ü  Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula nº. 54 do
Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários advocatícios,
estes arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do Art. 85,
§8º do NCPC.

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova pericial
médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em especial
complementar com a ulterior juntada de documentos.

Dá–se à presente causa o valor de R$13,500,00 (treze Mil e quinhentos reais) para
efeitos fiscais e de alçada.

 

Nestes termos, pede deferimento
 
 

Natal, 15 de janeiro de 2020.
 

 
 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA
OAB/RN 16.005

 
 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA
OAB/RN 17.267
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

NATAL RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, brasileiro, casado, 

aposentado, portador do Rg de nº 001.638.495 SSP/RN e CPF 

de n°: 024.706.734-29, residente e domiciliado na Rua Maria 

da Glória, nº112, Baixa do Meio – Município de Guamaré 

/RN, CEP: 59.598-000, Cel: (84) 9 9848-3457 , vem perante V. 

Exª, com fulcro nos artigos 318 e 319 do CPC/2015 e no artigo 3º, 

II, da lei 6.194/74 com alteração dada pelas leis 8.441/92 e 

11.482/2007, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

em face de seguradora líder , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na R 

Senador Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, 

(21)3861-4600, CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa a 

expor. 
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PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O autor requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos 

Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não possuir 

condição financeira de arcar com ás custas, as despesas processuais e honorários 

advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da 

impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência própria 

e da família. Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência feita exclusivamente por pessoa natural, só sendo possível o 

indeferimento da gratuidade se estiver provado nos autos a falta dos pressupostos 

legais para a sua concessão, conforme previsão do §2º do supracitado artigo. 

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, por 

ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima expostos. 

DO INTERESSE DE AGIR  

Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao 

ajuizamento para cobrança de diferenças, recebeu R$2.362,50 (dois mil, trezentos dois 

reais e cinquenta centavos).  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
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procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte 

autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para 

obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da 

cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 

procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 

desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta 

de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de 

postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao 

direito constitucional 5ºXXXVCF. 
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Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si 

só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 

sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada 

ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos 

foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, 

a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 

termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

15/03/2019, (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 

pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas 

em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, 

os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as 

vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a 

menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

Num. 52401610 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GEONARA ARAUJO DE LIMA - 15/01/2020 17:57:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011517575208700000050546235
Número do documento: 20011517575208700000050546235



 

 

 

  

Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496 
 

 

5 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, 

que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz 

o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento 

administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 

sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, 

esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situação acima expostas. 

DA CITAÇÃO 

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação válida, 

ainda quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a 
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coisa e constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à parte 

requerente. 

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão 

vejamos: 

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a 
citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses 
de indeferimento da petição inicial ou de improcedência 
liminar do pedido. (Grifamos) 

 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá o 

réu ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis: 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos 
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de 
antecedência. (Grifamos) 

 

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por este 

MM. Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 

do Código de Processo Civil. 

 

DA PERÍCIA ANTECIPADA 

 

O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a possibilidade 

de alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os as 

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito. 

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção 
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antecipada de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a auto composição ou 

outro meio de solução de conflitos. 

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a 

serem pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de 

fundamental importância para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a 

quantificação das diferenças pleiteadas. 

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de 

suma relevância para a viabilização da conciliação no presente caso. 

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a 

ordem de produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, 

custeada pela Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo. 

Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora Ré, 

tendo aberto o sinistro de nº 3190384973 e, tendo sido negada a indenização 

administrativamente. 

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, com a 

observação da proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que 

sofreu em toda extensão do seu corpo em decorrência do acidente. 
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Em razão disto, pleiteia o recebimento da indenização corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente que ocorreu no dia 15/03/2019, a 

parte Autora FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, agricultor familiar polivalente,  trafegava 

na BR 406, a comunicante foi sua esposa a senhora JAQUELINE DA SILVA LIMA,  
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compareceu à delegacia de polícia, e relatou que vinha na garupa da moto de esposo 

(MOTO HONDA CG 125 – FANKS  ANO 2016  - PLACA QGI – RENAVAM 

069201093532723RN – CHASSI 9C2114110FR29011), quando seu esposo veio perceber a 

lombada já foi bem próximo, e ao tentar frear, a moto derrapou e os dois vieram ao 

chão, sofreram lesões conforme LAUDO MÉDICO.  Autos tomados a termo pelo agente 

de polícia militar WILSON DANTAS DA SILVA, Matrícula nº205.601/1, na Delegacia de 

Policia Militar de Macau. 

Dia 15.03.2019 às 9:44h, o Sr.FRANCISCO foi socorrido na  UPA – FRANCISCA MARIA 

DA CONCEIÇÃO, localizada no Município de Guamaré – RN, no exame foi constatado a 

FRATURA NO FÊMUR PROXIMAL DIREITO, e foi encaminhado para o HOSPITAL 

MONSENHOR WALFREDO GURGEL.   

Dia 18.03.2019 foi transferido para o anexo do HMWH, que fica no HOSPITAL DR.JOÃO 

MACHADO, para que pudesse aguardar cirurgia, ele apresentava sinais de dor. 

Dia 22.03.2019 às 19:21h, foi internado no HOSPITAL MEMORIAL DE NATAL, para 

realização de procedimentos cirúrgico, sob convenio particular, apto nº215, assistido 

pelo DR.RICARDO COSTA GOMES (CRM 2161), previsão de saída dia 24.03.2019.  

Foi realizado no HOSPITAL MEMORIAL DE NATAL, procedimento cirúrgico S8481 

(TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUBTRACANTERIANA), cirurgia realizada sob 

(Raque anestesia incisão em região trocanteriana e identificado fratura redução e 

fixação com haste bloqueada HTF com fixação cefálica com dois parafusos (parafuso de 

bloqueio distal, sutura por planos e curativo).  

Abaixo segue demonstrativo da despesa hospitalar que totalizou em R$10.600,00(Dez 

Mil e Seiscentos Reais). 
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 - DESPESA HOSPITALAR –
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Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma 

do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido administrativamente em parte pois o 

valor pago foi abaixo do que deveria de acordo com a lesão. 

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação. 

DO DIREITO 

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do seguro 

DPVAT junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º da referida 

norma. 

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de 

que a incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico e 

a qualidade de beneficiário/vítima de quem requer a indenização. 

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os requisitos 

legais supracitados encontram-se devidamente comprovados. 

Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos segurados 

em razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor máximo de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário mínimo, faz-se 

necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, devendo ser aplicada a 

correção monetária a partir da data do evento danoso. 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 ao 

Num. 52401610 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GEONARA ARAUJO DE LIMA - 15/01/2020 17:57:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011517575208700000050546235
Número do documento: 20011517575208700000050546235



 

 

 

  

Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496 
 

 

12 

julgar o Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC. 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação 

contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
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imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao 

Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo 

Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica 

do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente coberto 

pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 

36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais 

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes. 

De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do 

seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção monetária desde o 

evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento parcial do recurso. 

(TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL, 

Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 11/05/2018) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso 
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firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não 

o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data 

do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 

20/05/1992) 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO 
VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma 0310102-
07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 
08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE 
FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido 
que as lesões experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial 
permanente decorrente da debilidade permanente do membro inferior esquerdo 
em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo de causalidade 
enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito de 
receber a indenização derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a omissão 
legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado como simples forma de 
preservar a identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao efeito 
corrosivo da inflação obsta que seja determinada a correção das indenizações 
devidas desde o momento da fixação da base de cálculo, determinando que sejam 
atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela Corte 
Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de 
julgamento de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos 
juros de mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida 
e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, 
Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, 
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Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora, 

devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, qual seja 

13.10.2018. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao 

Julgar a ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for 

irrisório ou inestimável o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito baixo. 

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho 

realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de 

honorários em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

 A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA; 

 Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente, em 

nome da Dra. SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, inscrito nos quadros da OAB, 

Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 17.267 e Dra. GEONARA ARAÚJO DE LIMA, 

inscrito nos quadros da OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 16.005, bem 

como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que sejam remetidas todas 

as futuras intimações para o seu endereço Profissional na Rua Dos Canindés, n°. 1235, 

sala 04, Alecrim, CEP, 59030-600, Natal - Rio Grande do Norte, sob pena de nulidade 

processual por cerceamento de defesa; 

 Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código de 

Processo Civil; 

 Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos termos 
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do Art. 139, VI do CPC/2015; 

 Inversão do ônus da prova; 

 Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até 

R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve 

reajuste ou correção); 

 f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

 Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo 

com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte 

autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é 

de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for 

maior que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação 

dos honorários. 

 Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor 

máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida 

nos honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, 

evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 

 Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a partir 

da data do evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a 

devida proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES; 

 Seja a Ré condenada a RESSSARCIR o Autor com o valor de R$ 10.600,00 (Dez Mil e 

Seiscentos Reais), referente a DESPESAS HOSPITALARES, segue anexo comprovante de 

tal despesa; 

 Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula nº. 
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54 do Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários 

advocatícios, estes arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos 

termos do Art. 85, §8º do NCPC. 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova 

pericial médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em 

especial complementar com a ulterior juntada de documentos. 

Dá–se à presente causa o valor de R$13,500,00 (treze Mil e quinhentos reais) para 

efeitos fiscais e de alçada. 

 

Nestes termos, pede deferimento 
 
 

Natal, 15 de janeiro de 2020. 
 

 
 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA 
OAB/RN 16.005 

 
 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA 
OAB/RN 17.267 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190384973 Vítima: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Data do Acidente: 15/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000761

Conta: 0000042663-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0801212-28.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

A inicial pretende duas coberturas (invalidez e DAMS - reembolso por despesas suplementares),
contudo, anexada somente a comprovação de prévio requerimento na categoria invalidez.

Intime-se o autor, por sua advogada, para, em 15 dias, emendar a inicial, para acostar a
comprovação do prévio requerimento relativo a DAMS ou excluir tal pleito, sob pena de extinção sem
resolução do mérito quanto a este por ausência de interesse processual.

P. I.

NATAL/RN, 16 de janeiro de 2020

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CORREÇÃO PETICÃO INICIAL
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Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496 
 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

NATAL RIO GRANDE DO NORTE 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, Já 

qualificados nos autos do processo, vem 

perante V. Exª, com fulcro no 321 CPC/2015, propor 
a presente 

 

EMENDA – PETIÇÃO INICIAL  

Emendar a inicial da DECISÃO proferida em 16.01.2020, mediante assunto, “A 
inicial pretende duas coberturas (invalidez e DAMS - reembolso por despesas 
suplementares), contudo, anexada somente a comprovação de prévio requerimento na 
categoria invalidez. 

 Portanto, DESCONSIDERAR o pedido de ressarcimento quanto ao DAMS, e seguir 
em frente com demanda no tocante a INVALIDEZ.  

 
 

Nestes termos, pede deferimento 
 
 

Natal, 03 de fevereiro de 2020. 
 

 
GEONARA ARAÚJO DE LIMA 

OAB/RN 16.005 
 
 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA 
OAB/RN 17.267 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL RIO GRANDE DO NORTE

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, Já qualificados nos
autos do processo, vem perante V. Exª, com fulcro no 321
CPC/2015, propor a presente

 

EMENDA – PETIÇÃO INICIAL

Emendar a inicial da DECISÃO proferida em 16.01.2020, mediante assunto, “A inicial
pretende duas coberturas (invalidez e DAMS - reembolso por despesas suplementares),
contudo, anexada somente a comprovação de prévio requerimento na categoria invalidez.

 Portanto,  o pedido de ressarcimento quanto ao  e seguir em            DESCONSIDERAR DAMS,
frente com demanda no tocante a INVALIDEZ.

 
 

Nestes termos, pede deferimento
 
 

Natal, 03 de fevereiro de 2020.
 

 
GEONARA ARAÚJO DE LIMA

OAB/RN 16.005
 
 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA
OAB/RN 17.267
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Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496 
 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

NATAL RIO GRANDE DO NORTE 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, Já 

qualificados nos autos do processo, vem 

perante V. Exª, com fulcro no 321 CPC/2015, propor 
a presente 

 

EMENDA – PETIÇÃO INICIAL  

Emendar a inicial da DECISÃO proferida em 16.01.2020, mediante assunto, “A 
inicial pretende duas coberturas (invalidez e DAMS - reembolso por despesas 
suplementares), contudo, anexada somente a comprovação de prévio requerimento na 
categoria invalidez. 

 Portanto, DESCONSIDERAR o pedido de ressarcimento quanto ao DAMS, e seguir 
em frente com demanda no tocante a INVALIDEZ.  

 
 

Nestes termos, pede deferimento 
 
 

Natal, 03 de fevereiro de 2020. 
 

 
GEONARA ARAÚJO DE LIMA 

OAB/RN 16.005 
 
 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA 
OAB/RN 17.267 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0801212-28.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Recebo a emenda de ID. 54030084, resta excluída a pretensão de cobertura DAMS.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira  para funcionar como perito(a). - CRM/RN 4315,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo,
tendo a prova por preclusa.
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Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 25 de março de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE CITAÇÃO

Documento n. 0801212-28.2020.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). SEGURADORA LÍDER
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

Processo n. 0801212-28.2020.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A),
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15(quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)
revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  Tudo de conformidade com a

  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso infra

:identificadas  

 "Recebo a emenda de ID. 54030084, resta excluída a pretensão de cobertura DAMS. Defiro o pedido deDespacho:
justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a
audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no
procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim,
deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para, querendo, responder a ação, no
prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou
matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar
novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §
1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano
sofrido pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira - CRM/RN 4315, para funcionar como perito(a).
Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito. Designada a perícia, intimem-se. Realizada a perícia, intime-se a
seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018. Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários
periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze)
dias. Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu
advogado, para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento
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1.  

conforme estado do processo, tendo a prova por preclusa. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação,
façam-me os autos conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 25 de março de 2020 ROBERTO
FRANCISCO GUEDES LIMA Juiz de Direito (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)."

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

 endereço eletrônico     https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20011517575175100000050546216

PETIÇÃO INICIAL - FCO ASSIS LIMA
Documento de
Comprovação

20011517575208700000050546235

PROCURAÇÃO - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575254200000050546238

BOLETIM DE ATENDIMENTO - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575290000000050546239

BOLETIM DE OCORRENCIA - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575332700000050546240

CARTA DE CRÉDITO - 14546985
Documento de
Comprovação

20011517575369500000050546241

COMPROVANTE DE RESIDENCIA - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575401300000050546243

CONTA CAIXA - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575432300000050546244

CTPS - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Identificação

20011517575467400000050546245

IDENTIFICAÇÃO - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Identificação

20011517575511200000050546246

IDENTIFICAÇÃO DO SUS - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Identificação

20011517575556000000050546247

IDENTIFICAÇÃO ORTOPEDICA - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575596700000050547149

ORÇAMENTO HOSPITALAR - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575640300000050547150

PROTOCOLO DE ATNDIMENTO PRE HOSPITALAR - FC DE
ASSIS24052019

Documento de
Comprovação

20011517575696100000050547151

REGISTRO DE VEICULO - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575741100000050547152

RELATORIO MEDICO - FC DE ASSIS24052019
Documento de
Comprovação

20011517575784700000050547153

COMPROVANTE DO BANCO - FC DE ASSIS24052019_compressed
Documento de
Comprovação

20011517575835000000050547154
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3.  

4.  

FICHA DE INTERNAMENTO - FC DE ASSIS24052019_compressed
Documento de
Comprovação

20011517575869200000050547155

RAIO X - FC DE ASSIS24052019_compressed
Documento de
Comprovação

20011517575917500000050547156

Despacho Despacho 20011622314103000000050551232

Intimação Intimação 20011622314103000000050551232

Petição Incidental Petição Incidental 20020323493569100000051112684

CORREÇÃO PETIÇÃO INICIAL - FCO ASSIS LIMA Outros documentos 20020323493655400000051112685

Petição Incidental Petição Incidental 20030620094480600000052070444

CORREÇÃO PETIÇÃO INICIAL - FCO ASSIS LIMA Outros documentos 20030620094506400000052070445

Despacho Despacho 20032509122634700000052573763

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 27 de março de 2020

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08012122820208205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 

como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC.  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo.  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

 
da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 15/03/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

 

 
7APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO ASSIS 

LIMA DA SILVA, em curso perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08012122820208205001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO ASSIS LIMA
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

024.706.734-29

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

ASL-0205826/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANDRE DA CRUZ GONCALVES : 016.640.974-06
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA : 024.706.734-29
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 17/06/2019
Nome: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Data do cadastramento: 17/06/2019
Nome: GERCIA LOURENCO DA SILVA

CPF: 021.292.004-94CPF: 016.640.974-06

ANDRE DA CRUZ GONCALVES GERCIA LOURENCO DA SILVA

Num. 55991238 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 20/05/2020 12:52:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052012520989000000053852347
Número do documento: 20052012520989000000053852347



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO ASSIS LIMA
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3190384973Número do Sinistro:

024.706.734-29

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

ASL-0205826/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/07/2019
Nome: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Data do cadastramento: 29/07/2019
Nome: GERCIA LOURENCO DA SILVA

CPF: 021.292.004-94CPF: 016.640.974-06

ANDRE DA CRUZ GONCALVES GERCIA LOURENCO DA SILVA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190384973 Vítima: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Data do Acidente: 15/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190384973 Vítima: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Data do Acidente: 15/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000761

Conta: 0000042663-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2019

Aos Cuidados de:   FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Nº Sinistro: 3190384973

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

Data do Acidente: 15/03/2019

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3190384973.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 02/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00761

CONTA: 000000042663-6

Nr. da Autenticação F60BADFD10F828FD
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3190384973 Macau Invalidez Permanente

15/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DO FÊMUR DIREITO. P1, 22

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE BLOQUEADA). P6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3190384973 Macau Invalidez Permanente

15/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DO FÊMUR ESQUERDO. P1, 22

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE BLOQUEADA). P6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3190384973 Macau Invalidez Permanente

15/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DO FÊMUR ESQUERDO. P1, 22

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE BLOQUEADA). P6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

@1
REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3190384973 Macau Invalidez Permanente

15/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SUBTROCANTÉRICA DO FÊMUR ESQUERDO. P1, 22

TRATAMENTO CIRÚRGICO (HASTE BLOQUEADA). P6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0801212-28.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA
 

RÉU: SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o(a) requerente, por seu

  advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-sesobre as preliminares arguidas na
contestação (art. 350 do CPC).

 

NATAL/RN, 26 de maio de 2020

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0801212-28.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA
 

RÉU: SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o(a) requerente, por seu

  advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-sesobre as preliminares arguidas na
contestação (art. 350 do CPC).

 

NATAL/RN, 1 de setembro de 2020

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO
Serventuário da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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RÉPLICA EM ANEXO.
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Dra. Geonara Araújo de Lima 

   OAB/RN 16.005  

Dra. Suely Fernandes Ribeiro de Sousa 

OAB/RN 17.267 

Espaço Comercial André Barbosa 
Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo nº 0801212.28.2020.8.20.5001 

 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, já qualificado nos 

auto em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move em 

desfavor de SEGURADORA LIDER DPVAT S/A, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

através de sua procuradora signatária apresentar 

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e 

de direito que passa a expor: 

 

 

Breve Histórico do Processo 

O Autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

Requerida objetivando receber o valor integral restante da indenização 

pertinente ao seguro DPVTA por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito 

datado em 15/03/2019, onde recebeu apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Foi deferido ao Autor o benefício da assistência judiciária gratuita.  Após a 

Requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 

I – DA PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTESTAÇÃO 

O Requerido requereu a inclusão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT no pólo passivo desta demanda. 

Ocorre que o Autor ingressou contra a pessoa certa, ou seja, a referida 

seguradora, não necessitando assim no requerimento realizado. 

A titulo de metra explanação cabe referir que conforme jurisprudência 

majoritária desta Câmara, a presença da Seguradora Líder no pólo passivo da 
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demanda não é obrigatória, sendo permitido à vítima do sinistro 

escolher qualquer seguradora que faça parte do consórcio de seguro obrigatório 

para responder pelo pagamento deste ou sua complementação, na hipótese de ter 

havido pagamento parcial na esfera administrativa. 

 A parte em CONTESTAÇÃO alega que se precisa de um novo LAUDO 

PERICIAL, que seja feita PERÍCIA, para sanar quaisquer dúvidas que ainda 

venha a existir.  

 Salientamos que a comprovação dos danos pode ser comprovada em 

LAUDO MÉDICOS, e com a realização de uma perícia.  

 E quanto ao valor pago pela parte ré, caberá ao Douto Juízo em analise aos 

resultados da perícia fazer um juízo de valor, se foi realmente coerente o valor 

pago pela parte ré.   

 

II – DO MÉRITO 

QUANTO DESPESAS COM TRATAMENTO CIRÚRIGO – ao contrário do 

que se elenca em CONTESTAÇÃO, tem nexo e documentos comprobatório 

anexado ao processo, como também segue abaixo: 
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Foram gastos com despesa hospitalar que totalizou em R$10.600,00(Dez 
Mil e Seiscentos Reais), que seja feito o análise por esse douto juizo quanto ao 
ressarssimento das despesas  com o TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

  

a) Dos Documentos Obrigatórios Para a Instrução do Processo 

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar com a 

presente ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos 

obrigatórios para o deslinde do feito. 

Alega para tanto, que os documentos obrigatórios são: I) Boletim de Ocorrência 

e/ou Boletim de Registro de Acidente de Trânsito; II) Certidão de óbito (se o 

acidente restasse fatal); III) Certidão de casamento (caso haja) e/ou Certidão de 

Nascimento. 

Ressalta ainda que inexistindo a presença de um destes documentos, a demanda 

estará prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se há 

impedimentos para o prosseguimento do feito. 

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para 

ingressar com a presente ação, documentos que comprovam: I) A data do 

sinistro, para comprovar a não prescrição da cobrança, com o BO; II) O local do 

acidente, comprovando assim o foro competente para a presente ação, também 

descrito no BO; III) Laudos médicos, a fim de comprovar a sua invalidez, bem 

como o direito de receber o restante do valor do seguro DPVAT; IV) Documentos 

pessoais, a fim de identificar o acidentado. 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado aos 

autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o 

Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram 

preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial da fl. 19, do laudo do 

exame de corpo de delito em fl.17, bem como de todos os documentos das fls. 17-

32. 

Sendo assim, inconceptível requer a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como 

assim aduz a Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos 

básicos para ingressar com a presente ação, bem como outros documentos que 

permitam ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez provocado pelo 

referido acidente. 

b) Do cabimento da Perícia Apresentada 

Não há necessidade de perícia do IML, visto que foi designada por este juizo 

perícia médica realizada e o laudo foi juntado no processo. 
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c) Da não quitação outorgada pelo Autor 

Sustenta a apelante que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca 

que a quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente 

pleiteado pela sua desconstituição. 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor 

nele constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS 

PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em 

que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é 

limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito 

à complção da indenização, cujo valor decorre de lei 

[...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO 

AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001544394 RS, 

Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

23/06/2008)(grifo meu) 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] 

QUITAÇÃO OUTORGADA, AINDA QUE SEM 

QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A 

SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA 

DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO 

REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS 

LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. 

RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À 

COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, 

PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL 

DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA 

CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA 

MESMA. DE RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA 

POR SEUS FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS 
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CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O 

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 

71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 

Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 

23/03/2005) (grifo meu) 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito 

garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer 

crer a Requerida. 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, tanto é que a Requerida 

previne-se de, que caso sua tese não seja aceita, pois é conhecedora de que o 

entendimento quanto a quitação é diverso do que requer, solicita que o valor 

pago administrativamente ao Autor seja descontado da condenação, fato este que 

já foi requerido nos pedidos da Exordial do Demandante, onde apenas requer 

que seja restituído a diferença do que é merecedor receber. 

d) Do Grau de Redução Funcional do Membro Afetado 

Aduz a Requerida que somente quando a validez é permanente é dada ao 

acidentado a efetiva cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 

6.194/74, frisando que o valor para tal acidentados invalidados permanentemente 

seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), destacando terminologias 

acerca da palavra até, alegando que para ser indenizado o Autor no valor que 

requer em exordial, necessário seria laudo do IML, informando o grau de 

redução funcional que por ventura atingiu a vítima. 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUBTRACANTERIANA 
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Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da 

capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, 

consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao 

princípio da dignidade humana. 

Entretanto, como diversas vezes insurgido pela Requerida em determinar se o 

Autor possua as lesões necessárias para auferir o valor devido a indenização 

permanente, peço vênia para colacionar aos autos Tabela do seguro DPVAT, 

destacando as lesões presentes no Autor, segundo próprios laudos médicos 

acostados aos autos, se não vejamos: 

Valores determinados pela Lei nº 11.482 de 2007, que não foram corrigidos até 

agora. 

"Aqui ia colada a tabela do Seguro DPVAT, só que ao colar ela neste texto, ela 

não apareceu corretamente, então dá para procurar ela no link: http://vias-

seguras.com/os_acidentes/as_vitimas_de_acidentes_de_transito/a_indenizacao_d

as_vitimas_de_acidentes_de_transito/dpvat_tabela_de_indenizacao_em_funcao_

do_grau_de_invalidez" 

(TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUBTRACANTERIANA) - incisão em região trocanteriana e 

identificado fratura redução e fixação com haste bloqueada HTF com fixação cefálica com dois 

parafusos (parafuso de bloqueio distal, sutura por planos e curativo). 

Deste modo, se Vossa Excelência entender que deve o Autor ter o grau de 

invalidez avaliado, denota-se dos itens supra destacados, que o Autor possui 

lesões referentes ao acidente, devendo receber o valor integral da invalidez 

permanente, onde deve ser descontado apenas o valor já recebido, pois restou 

caracterizado o nexo de causalidade, através dos laudos periciais, bem como por 

preencher o Autor mais de uma das lesões da referida tabela DPVAT, sendo 

assim o seu pedido de indenização proporcional às lesões sofridas. 

e) DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias 

as perícias médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu 

corpo, somente esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de 

sua invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem 

decisões baseadas no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o 

cálculo, a tabela supra colacionada neste instrumento, em que restou 
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comprovado que o Autor nitidamente possui invalidez de um grau 

extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, ao caso 

concreto. 

É cediço que ao anexar o laudo pericial do IML aos autos, bem como outros 

documentos que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao 

acidentado, o grau de invalidez é analisado. 

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser 

atribuído ao Autor o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE 

JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. 

PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. 

OCORRÊNCIA DO ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE 

COMPROVADOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES À 

ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO A QUO. SÚMULA 278, 

STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A 

PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 

INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO 

COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE 

OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO QUE 

DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE 

INVALIDEZ DA VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA 

PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 

LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. 

LAUDO DO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA 

INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO 

PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. 

(TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator: Albino 

Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 10ª 

Câmara Cível)(grifo meu) 

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de 

causalidade e o grau de seqüela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial 
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do IML apresentado bem como os diversos documentos anexados à 

exordial comprovam o nexo causal e a extensão das seqüelas produzidas no 

referido acidente. 

f) INVALIDEZ X DEBILIDADE 

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê cobertura em 

casos de invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma 

palavra da outra. 

Entretanto, frisa o Autor que, desprende-se de seus documentos, que possui 

invalidez, comprovado pelo laudo pericial, bem como por documentos médicos 

acostado em sua inicial, bem como pelo laudo médico encaminhado à 

previdência social, certificando a invalidez deste para o trabalho, restando 

perfeitamente demonstrado que o caso do Autor não se trata de debilidade e sim 

de invalidez. 

Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

COMPLÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INVALIDEZ PERMANENTE. LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Em face da Lei 

11.945/2009 indispensável a realização de perícia para 

verificação da invalidez permanente e sua quantificação. No 

caso dos autos a perícia foi realizada, demonstrando o grau 

de invalidez da parte autora, assim deve ser aplicada a 

tabela anexa à lei 11.945/2009 e o percentual de invalidez 

apontado no laudo pericial. Desnecessária a distinção 

entre invalidez e debilidade, visto que o laudo é 

conclusivo quanto a comprovaçãoinvalidez 

permanente da parte autora. [...] (TJ-RS, Relator: Gelson 

Rolim Stocker, Data de Julgamento: 30/05/2012, Quinta 

Câmara Cível) (grifo meu) 

g) DO ÔNUS DA PROVA 

Afirma a parte Requerida que o autor não logra em demonstrar sua invalidez ao 

juntar os documentos aos autos. 

Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação 

em vigor. 

Novamente destaca-se que o Autor junta aos autos todos os documentos 

necessários que demonstram a sua invalidez, não tão somente pelo laudo mas 

com outros atestados médicos e laudos de hospitais. 
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Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que 

segue: 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA 

EM 24/04/2008.1. Ausente necessidade de perícia para 

apurar o grau de invalidez do autor, sendo competente 

para o julgamento o Juizado Especial Cível. 

Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem 

a esta esfera. Não se vislumbra, pois, complexidade no 

presente caso, não havendo necessidade de perícia.2. 

Apesar da ausência do laudo de exame de corpo de delito do 

IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou 

amplamentecomprovada a existência de invalidez 

permanente. O laudo médico às folhas 18 e 19 é claro 

ao atestar positivamente para a existência de lesão de 

caráter irreversível. Não há de se falar, portanto, em 

carência da ação, já que o laudo do IML não é o único meio 

capaz de comprovar as alegações do autor.3. As disposições 

do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) que 

estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não 

prevalecem. Embora o CNSP tenha competência para 

regular a matéria, não pode fixar o valor da indenização em 

teto inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das 

Turmas Recursais é unânime em não cogitar graduação 

dainvalidez. Estando comprovada, faz-se necessário o 

pagamento do valor indenizatório total previsto 

legalmente que é de R$ 13.500,00. Sentença mantida 

por seus próprios fundamentos. NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 

71001759943, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 

Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 20/08/2008) 

(grifo meu) 

Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, 

que presente os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a 

extensão das lesões do Autor, não devendo ser acolhido o pedido de 

improcedência da ação. 

i) DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o 

do índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, 
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como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a correção 

monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGP-M desde a 

data do acidente. 

Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim 

melhor ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 

[...]A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio 

circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor 

efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias[1], ao 

asseverar que: 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma 

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, 

desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele 

ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela 

moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, 

se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald[2] quanto à atualização 

monetária, transcritas a seguir: 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização, 

de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. 

Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral 

reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. Como já 

dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício ao 

devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de 

forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade 

inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 

desvalorizado. (...) Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o 

momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 

expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor 

intrínseco do dano a reparar. Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M desde a data do sinistro. 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção 

monetária a partir da propositura da demanda, como assim faz crer a Requerida. 

Dos Pedidos 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação 

para condenar a Requerida ao pagamento do teto máximo do seguro obrigatório 
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do DPVAT, haja vista ter o Autor logrado êxito em comprovar a sua 

invalidez permanente, tendo a Requerida que pagar a diferença entre o valor já 

recebido pelo Autor e o devido, qual seja a importância de R$ 11.137,50 (Onze 

mil, Cento e Trinta e Sete Reais, e Cinquenta Centavos), devendo ainda ser este 

valor corrigido. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Natal, 08 de setembro de 2020 

 

Geonara araújo de Lima 

OAB/RN 16.005 

 

Suely Fernandes Ribeiro de Souza 

OAB/RN 17.267 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

: 0801212-28.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVAAutor(a):
: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARé(u)         

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer no dia 29/03/2021, a partir das 10h00min até às

— munida dos exames e demais documentos relativos à época do acidente —, ao11h00min 

 consultório do perito-médico Uraí de Oliveira (CRM/RN 4315), localizado na Clínica

 situada na ORTOVITA, Av. AFONSO PENA, 754, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, Fones:

(84) 3301-3825/99494-1411/99494-2715  a fim de se submeter a exame médico pericial, , que

 ficando neste ato intimada a Seguradora-Ré,   por seuse realizará por ordem de chegada,

patrono, da prática do agendamento da perícia determinada por este Juízo.

NATAL, 9 de março de 2021

 

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0801212-28.2020.8.20.5001-002

 

Ao(À) Sr(a). FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA
RUA MARIA DA GLORIA, 112, CENTRO, GUAMARÉ - RN - CEP: 59598-000

 

: 0801212-28.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVAAutor(a):
: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARé(u)

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer no dia 29/03/2021, a partir das 10h00min até às 11h00min  — munida dos seus documentos

 —pessoais, além de todos os exames, laudos e demais documentos relativos à época do acidente , ao

consultório do perito-médico , localizado na  — situada na Uraí de Oliveira (CRM/RN 4315) Clínica ORTOVITA Av.

 —, a fim deAFONSO PENA, 754, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, Fones: (84) 3301-3825/99494-1411/99494-2715

se submeter a exame médico pericial, que se realizará por ordem de chegada.

 A parte autora fica ADVERTIDA que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos trabalhosADVERTÊNCIA:
periciais, munida da documentação pertinente ao acidente, implicará na perda do direito de produzir prova pericial,
culminando no julgamento do processo no estado em que se encontra.

NATAL/RN, 9 de março de 2021

 

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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ANEXADO LAUDO PERICIAL REALIZADO PELO DR. URAÍ DE OLIVEIRA EM 29/03/2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL 

 

Processo nº 0801212-28.2020.8.20.5001 

Ação de Seguro Obrigatório - DPVAT 
Autor:  FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LÍDER 
 

LAUDO PERICIAL 
 

I - DA APRESENTAÇÃO 
 
 Aos 29 de março de 2021, à hora aprazada, em consultório da Clínica ORTOVITA, após 

designação Judicial da 25ª Vara Cível da Comarca do Natal/RN, situada no 6º andar do Hospital Rio 

Grande, endereçado na Avenida Afonso Pena, n° 754, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, eu, Dr. 

Uraí de Oliveira, CRM/RN 4315, na qualidade de Médico Cirurgião Ortopedista e Traumatologista 

nomeado para funcionar no feito em múnus público, iniciei a Perícia designada para esta ação, 

sobre a pessoa supracitada. 

 

II - DA DESCRIÇÃO DO EXAME E DO RESULTADO ENCONTRADO 
 
 Analisando o periciando, avaliei que ( X ) há (  ) não há lesão corporal cuja etiologia decorre 

exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre; que essas alterações 

da vítima são compatíveis com o quadro de início apresentado no primeiro atendimento, 

considerando-se as medidas tomadas na fase aguda do trauma; que posso afirmar serem as 

referidas lesões corporais (   ) reversíveis ( X ) definitivas; que (  ) existe (  ) não existe tratamento 

prescrito a ser aplicado para reversão do quadro FRATURA DE FÊMUR PROXIMAL ESQUERDO (   ) é 

preciso ( X ) não é preciso exame complementar para o diagnóstico conclusivo; e que o segmento 

corporal acometido foi o MEMBRO INFERIOR ESQUERDO de caráter (  ) total (  ) parcial completo 

( X ) parcial incompleto. 

 
 
 Sendo parcial incompleto, a lesão é: 
 
    (   ) residual (10%) 

    (   ) leve (25%) 

    ( X ) média (50%) 

    (   ) intensa (75%). 
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III - DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 
 
 

QUESITOS 
1. Quais são as lesões atualmente apresentadas pelo autor? Decorrem 
do relatado na petição inicial? SIM. 
 – FRATURA DE FÊMUR PROXIMAL À ESQUERDA– REALIZADO 
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS. 
 
LIMITAÇÃO DA MOBILIDADE PARA FLEXÃO DO QUADRIL ESQUERDO, 
NEUROVASCULAR PRESERVADO DE SEGMENTO ACOMETIDO, 
HIPOTROFIA DE MUSCULATURA DE COXA ESQUERDA, DIFICULDADE 
PARA FICAR AGACHADO, CLAUDICAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO. 

 

2. Das lesões decorre alguma invalidez ou incapacidade? Qual é seu grau 
de extensão? São definitivas ou provisórias? 

INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA DE MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO DE CARÁTER DEFINITIVO E MODERADO. 

 

3. Há algum tratamento médico para eliminar ou minorar as lesões? Qual? 
NÃO. 

 

4. Há algo mais necessário para o deslinde da causa que se deva esclarecer? 
NÃO. 

 

5. Qual o tempo de consolidação da invalidez? 
INVALIDEZ CONSOLIDADA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 
LIMITAÇÃO DA ADM. 

 

 

IV - DO ENCERRAMENTO 
 
 Sendo o que cumpre proceder e esclarecer para desempenho de meu mister, encerro o 
presente laudo, que vai por mim assinado abaixo. 
 
Natal/RN, 29 de março de 2021. 
 

 
________________________________ 

Dr. Uraí de Oliveira 
CRM/RN 4315 - OAB/RN 8156 

Perito Judicial Cível 
Ortopedista e Traumatologista 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

: 0801212-28.2020.8.20.5001 Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVAAutor(a):
: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARé(u)            

 

ATO ORDINATÓRIO

   

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO as partes, por seus
advogados, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca do laudo pericial
anexado aos autos  (artigo 477, §1º, do CPC/2015), devendo a Seguradora-Ré, em idêntico lapso

 depositar judicialmente os honorários periciais, na forma determinada no despacho outroratemporal,
proferido.

NATAL/RN, 6 de abril de 2021

 

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO
Serventuário da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720204- C3/ 2020-01871/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08012122820208205001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 valor este 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede 

administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Num. 67273762 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 06/04/2021 14:27:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040614273421700000064348368
Número do documento: 21040614273421700000064348368



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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2720204- C3/ 2020-01871/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08012122820208205001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NATAL, 16 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 13/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1700113683493

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08012122820208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/04/2021
DATA DA GUIA

2720204
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DA SILVA Fisica 02470673429
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6BFFBF2EC336ECFC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Ofício n. 0801212-28.2020.8.20.5001-001

NATAL/RN, 26 de abril de 2021 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Gerente do Banco do Brasil S.A - Agência Setor Público Natal
Avenida Miguel Castro, 1095, Ed. Pró Natal, 7º andar, Lagoa Nova
Natal/RN
CEP 59075-740

 

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria que, a débito da conta judicial n. 1700113683493 vinculada ao Processo

 n. 0801212-28.2020.8.20.5001, transfira a quantia de , R$ 200,00 (duzentos reais) com os rendimentos legais proporcionais que

 para a conta-corrente n.  agência n.  do . —, titulada pelolhe forem aplicáveis, 5.797-5 — 4847-X Banco do Brasil S.A

perito-médico  , a título de pagamento de honorários periciais.URAÍ DE OLIVEIRA (CPF/MF 662.855.349-34)

  Por oportuno, requisito-lhe que, em 05 (cinco) dias: a) comunique a este Juízo acerca do cumprimento desta

determinação;b)encaminhe a esta unidade jurisdicional os comprovantes da transferência determinada no presente expediente.

 Convém ressaltar que aludida transferência visa levar a efeito decisão proferida nos autos do Processo n.º

 0801212-28.2020.8.20.5001, Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)promovida por FRANCISCO ASSIS LIMA DA

 SILVA em desfavor da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Atenciosamente,

Elane Palmeira de Souza
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 68013325 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 26/04/2021 19:01:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042619014595600000065024947
Número do documento: 21042619014595600000065024947



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

C  E  R  T  I  D Ã O

 Processo n. 0801212-28.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que, em 10/05/2021, decorreu o prazo legal sem que a parte 

AUOTRA tenha se manifestado, razão pela qual torno os presentes autos

CONCLUSOS. Dou fé.

 
NATAL/RN, 12 de maio de 2021

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Processo: 0801212-28.2020.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA

RÉU(RÉ): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através deFRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA
advogado(a) regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT em face de ,Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  também qualificado(a),
alegando, em síntese, que no dia 15/03/2019 foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou na
lesão descrita nos prontuários médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma ter recebido na
via administrativa a importância de R$ 2.362,50, no entanto entende fazer jus à complementação do valor,
pugnando pela condenação do(a) réu(ré) no montante de até R$ 13.500,00 pela invalidez e R$ 10.600,00 a
título de ressarcimento por despesas hospitalares.

Após despacho preambular, houve emenda para exclusão do pleito de reembolso, o que fora
acolhido por este Juízo.

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 2.362,50, conforme determina a tabela
de gradação. Argumenta que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do
autor e que o valor pago administrativamente atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da
relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência
dos pleitos formulados.

Laudo Pericial ID. 67067467.

Manifestação da parte ré sobre o laudo. Silente o autor, muito embora intimado por sua
procuradora.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Num. 69040304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 23/05/2021 23:23:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052323231074400000065972698
Número do documento: 21052323231074400000065972698



Prefacialmente, mister obtemperar que em se tratando de indenização de DPVAT a pretensão
l do autor é, em preciso contorno, o materia recebimento de verba indenizatória decorrente de danos

; não sendo menos certo que advindos de acidente automobilístico o valor da indenização dependerá,
, jungida aos critérios e gradação legal, impreterivelmente, de mensuração futura estabelecidos por

ocasião da perícia judicial, quando se verifica a existência de danos permanentes e respectivo grau
  de debilidade, os quais servem de base de cálculo para definição do quantum debeatur.

  Dessarte, neste peculiar cenário processual, não sendo possível ao autor quantificar, de
plano, o valor da indenização a que faz jus, resta-lhe deduzir vestibularmente seu pleito

; salvo se houver recebidoindenizatório utilizando como parâmetro o limite legalmente estabelecido
valores administrativamente, hipótese em que se adstringirá a pleitear, como valor máximo, a 
correspectiva complementação do antecitado teto indenizatório legal.

 À luz do lógico silogismo, percorrido o arco procedimental e acaso firmado o dever de indenizar,
ter-se-á, em situação deste jaez, que a parte autora obtivera êxito no seu inaugural pleito indenizatório,
consolidando, assim, a situação jurídica de vencedora na demanda judicial.

Neste lanço, calha à fiveleta o recentíssimo entendimento jurisprudencial firmado pelos Tribunais
pátrios, ipsis litteris:

"DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÇA. VALOR DA CAUSA. DELIMITAÇÃO DO

 PEDIDO.INOCORRÊNCIA. O fato de ter a parte autora atribuído à
demanda determinado valor não possui o condão de delimitar o montante
da indenização pretendida, pois existem demandas em que o bem material
pretendido pela parte não é aferível de imediato, sendo o parâmetro

."(TG-MG-Apelação Cível ACapresentado meramente estimativo
100002044606790001, Relatora Des. Cláudia Maia, data do julgamento
12/08/2020, data da publicação:14/08/2020).

"DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. NEXO DE
CAUSALIDADE COMPROVADO. SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS RECURSAIS APLICADOS. 1.
Tendo o juiz sentenciante decidido a lide nos limites propostos pela
demandante, em conformidade com os princípios da adstrição, congruência

 ou correlação (CPC, artigos 141 e 492), não há que se falar em vício de
 julgamento ultra petita. 2. No caso em apreço, é fato incontroverso que a

autora/apelada sofreu acidente de trânsito em 01/06/15, motivo pelo qual faz
jus ao reembolso de despesas médicas e suplementares comprovadamente
suportadas em decorrência do sinistro. Ademais, malgrado a parte apelante
alegue a ausência de correlação entre comprovantes apresentados nos autos
e o acidente sofrido pela autora, tal argumento não merece prosperar. Isso
porque, além da proximidade da data do acidente com as dos comprovantes
anexados, percebe-se que os medicamentos e insumos comprados possuem
correspondência com as receitas médicas e com as lesões sofridas pela
requerente. Desse modo, estando devidamente comprovadas as despesas
médicas e suplementares despendidas pela vítima, o ressarcimento da
quantia dentro do limite legal é medida impositiva, mormente porque as
provas não foram desconstituídas pela seguradora. 3. Com relação à
condenação da apelante ao pagamento dos honorários sucumbenciais,

 cumpre esclarecer que muito embora o comando sentencial tenha sido de
parcial procedência, constato que houve acolhimento por completo dos
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pedidos da apelada, já que a demandada foi compelida ao pagamento da
 indenização do seguro obrigatório DPVAT e ao ressarcimento das despesas

 com medicamentos. Assim, apesar de o arbitramento do quantum
indenizatório ter se dado em valor diverso daquele pleiteado inicialmente
pela requerente, tal circunstância não implica parcial acolhimento dos

 pedidos autorais. Logo, em observância ao princípio da causalidade e à
regra da sucumbência, a seguradora ré deve ser condenada ao pagamento,
por inteiro, do ônus sucumbenciais, incluídos aqui os honorários
advocatícios, pois além de ter sido ela quem deu causa ao ajuizamento da
ação, saiu vencida na demanda. 4. Quanto ao prequestionamento buscado
pela apelante, cumpre ressalvar que dentre as funções do Judiciário, não se
encontra cumulada a de órgão consultivo, de modo que o julgador não está
obrigado a decidir nos termos legais suscitados pelas partes, devendo,
contudo, resolver as questões debatidas, fazendo uso da fundamentação que
melhor lhe convir dentro da legalidade e da justiça. 5. Em observância ao
disposto no artigo 85, § 11º, do NCPC, majoro os honorários sucumbenciais

RECURSO CONHECIDO, MASpara R$ 1.200,00(hum mil e duzentos reais)
DESPROVIDO."(TJ-GO - Apelação Cível 05135227420178090051, Rel.
Des. Maria das Graças Carneiro Requi, data de julgamento 05/09/2019, 1ª
Câmara Cível, data da publicação: DJ de 05/09/2019) (destaques intencionais)

No caso em disceptação, empreendida análise da petição inicial(ID 52401610, pág. 16), exsurge
notório que a pretensão material do autor reside na percepção de complementação da indenização
securitária, observado o correto grau de invalidez, bem como a devida proporcionalidade das lesões e suas
repercussões.

Descortinada a linha exegética a nortear a linha de pensar desta Julgadora, rememora, por agora,
a exclusão do pleito de ressarcimento DAMS(ID 54571757), alteração operada antes da citação da
requerida.

Bosquejadas tais questões, passemos ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que
afirma ter acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de
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assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que
trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da
indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima oo

reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), previsto no inciso III do 
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 deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas,
efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo
SUS,  sob  pena  de
descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS,
sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50
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Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto
o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 67067467)
que a parte autora possui trauma no membro inferior esquerdo, ocasionando-lhe dano anatômico e/ou
funcional definitivo que compromete parte do seu patrimônio físico, estabelecendo os documentos de
IDs. 52402531 - Pág. 19 e 52401626 - Pág. 2 o liame entre a conclusão do  e o sinistro, assim,expert
presente o nexo causal.

Mostra-se descabida a pretensão da ré de repetição da perícia por entender ter sido o perito
"simplista" e "sem fundamentação", o laudo contém todos os elementos necessários ao deslinde da
controvérsia, não havendo necessidade de maiores delongas para julgamento do feito.

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 70%
previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00.

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a
perda teve repercussão média no segmento corporal atingido, o que leva a apuração da indenização ao
valor de R$ 4.725,00.

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante já recebeu administrativamente o
montante de R$ 2.362,50. Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente
do valor apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 2.362,50.

O Pretório Excelso, em manifestação do Min. Luiz Fux, já definiu não tem lugar correção
monetária a partir da edição da medida provisória nº 340/2006, pois o Judiciário não compete impor
correção cujo legislador não previra, tendo ele optado pela imposição de valores nominais, encerrando a
cobertura com base no salário mínimo. Aliás, a norma de regência DPVAT estabelece correção monetária
incidente apenas quando o requerimento administrativo supera 30 dias para encerramento.

Diante do exposto, rejeito a repetição da perícia, e com fundamento no art. 487, I, do CPC, 
 para condenar o(a) demandado(a)JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,  Seguradora Lider dos

  a indenizar a parte autoraConsórcios do Seguro DPVAT S/A FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA
 no montante de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), acrescido
de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e
súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os
índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à parte
autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação, notoriamente de apoucada
expressividade econômica, sendo,  de irrisório valor; apresentando-se-me, outrossim,ipso facto, 
imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do causídico e balizada em objetivos critérios de
equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe
de R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no art. 85, § 8º do CPC.

  Em havendo apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal,
remetendo-se, empós, ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.
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Transitado em julgado, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no PJE.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 23 de maio de 2021

 

Elane Palmeira de Souza

 Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84)
36169695

 

J U N T A D A 

 

 Processo n. 0801212-28.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Nesta data, junto aos presentes autos virtuais o(s)Ofício(s) que adiante

segue(m).

NATAL/RN, 7 de junho de 2021

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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07/06/2021 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=22080&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected&xim=1 1/1

De : pso4833@bb.com.br
Remetente : lenilsonjr@bb.com.br

Assunto : Processo 0801212-28.2020.8.20.5001
Para : nt25civ@tjrn.jus.br

Zimbra nt25civ@tjrn.jus.br

Processo 0801212-28.2020.8.20.5001

Ter, 01 de jun de 2021 15:15
2 anexos

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do(a) 25º Vara Cível da Comarca
de Natal,

Em atenção à sentença com força de alvará Judicial, vinculado ao Processo supra,
informamos do cumprimento da demanda, conforme comprovantes em anexo.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
 
Leandro Augusto Catunda da Silva                         Lenilson Rodrigues de Miranda
Júnior
Gerente de Módulo                                                       Caixa Executivo
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual         
------------------------------------------------
Numero de Protocolo  : 00000000052196480        
Processo             : 08012122820208205001     
Numero do Alvará     : 25VC 080121228           
Data do Alvará       : 26/04/2021               
Data do Levantamento : 05/05/2021               
Beneficiário         : URAI DE OLIVEIRA         
CPF/CNPJ             : 662.855.349-34           
Agência do Resgate   : 4833 PSO NATAL           
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE                                
Valor do Capital     : R$                 200,00
Valor dos Rendimentos: R$                   0,26
Valor Bruto Resgate  : R$                 200,26
Valor do IR          : R$                   0,00
Valor Líquido Resgate: R$                 200,26
DADOS DO CRÉDITO                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB        
Banco                : Banco do Brasil S.A.     
Agência              : 4847                     
Conta                : 00000005797-5            
Titular da Conta     : URAI DE OLIVEIRA         
CPF/CNPJ             : 662.855.349-34           
Valor Líq. Pagamento : R$                 200,26
Data do Pagamento    :                07/05/2021
INFORMAÇOES ADICIONAIS                          
Conta Resgatada      :             1700113683493
================================================
Autenticação Eletrônica: 1B62C527B6AF47FD       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi- 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.   
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PETIÇÃO INCIDENTAL - JUNTO COM A PROCURAÇÃO CORRETA E CONTRATO DE
HONORÁRIOS.
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Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496 
 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NATAL RIO GRANDE DO NORTE 

 

PROCESSO N. 0801212-28.2020.8.20.5001 

AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA 

 

FRANCISCO ASSIS LIMA DA SILVA, já qualificado nos 

autos 

Petição incidental 

A parte autora vem perante este juízo requerer expedição de alvará conforme 

sentença id. 69040304, no valor de montante de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês). 

Que seja depositado na conta em nome do autor, FRANCISCO ASSIS LIMA 

DA SILVA, na CEF, agência 0761, operação 013, conta poupança 00042663-6, e 

quanto ao percentual de 30% dos honorários advocatícios, que seja depositado em 

nome de GEONARA ARAÚJO DE LIMA, OAB/RN 16.005, na agência 3698-6, conta 

poupança 39.036-4, op. 51, Banco do Brasil. 
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Espaço Comercial André Barbosa 

Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  
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Segue em anexo a procuração e contrato de honorários advocatícios; 

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

 

Natal, 11 de junho de 2020. 

 

 

 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA 

OAB/RN 16.005 

 

 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA 

OAB/RN 17.267 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CERTIFICADO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo n. 0801212-28.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIFICO que a sentença (ID n. 69040304) TRANSITOU EM JULGADO nas
datas adiante assinaladas: a) para o(a) autor,   em 06/07/2021; b) para o(a) réu, em
25/06/2021. CERTIFICO, outrossim, que, atendendo às disposições estabelecidas na
novel lei de custas (Lei n. 9.278/2009), deixo de calcular as custas e proceder a sua
cobrança em razão da parte autora ser favorecida com os benefícios da gratuidade
processual. Dou fé.

NATAL/RN, 8 de julho de 2021

 

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CERTIDÃO

 Processo n. 0801212-28.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que, torno os autos CONCLUSOS para apreciação da petição Id.

69755407.Dou fé.

 

 
NATAL/RN, 8 de julho de 2021

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO

Auxiliar Técnica
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